
 
 

MOÇÃO N.º             /2017 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 
ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais, vem à respeitosa presença de 

Vossa Excelência para requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia 
da próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com a senhora 
Sibelle Lourenço de Brito pelos relevantes serviços que vêm prestando ao Município de Unaí, na 
qualidade de Analista de Enfermagem III, desde 2012. 

 
Termos em que,  
pede e espera deferimento. 
 
Unaí, 06 de março de 2017; 73º da Instalação do Município.  
 
 
 
 
 

VEREADOR VALDIR PORTO 
Primeiro Secretário 
Vice-Líder do PTB 

Vice-Presidente da Comissão de Obras,  
Transporte e Viação Municipais 

 
 
 
 
 
 



 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 

O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais, vem à respeitosa presença de 
Vossa Excelência para requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia 
da próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com o Senhora 
Sibelle Lourenço de Brito pelos relevantes serviços que vêm prestando ao Município de Unaí, na 
qualidade de Analista de Enfermagem III, desde 2012. 

 
A Sr.ª Sibelle Lourenço de Brito vêm prestando um serviço notório e de qualidade 

aos munícipes de Unaí, sendo até nomeada Diretora do Hospital Municipal de Unaí.  
 
A referida nesta moção tem aproximadamente 19 (dezenove) anos de carreira na área 

e saúde e 13 (treze) anos que trabalha em prol de Unaí/MG.  
 
A Sr.ª Sibelle Lourenço de Brito é residente e domiciliada na Rua Ouro Preto, nº 188, 

no apartamento 306 no Bairro Cruzeiro em nossa cidade de Unaí.  
 
Pela razão exposta, espero contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação 

desta proposição. 
 
Unaí, 06 de março de 2017; 73º da Instalação do Município.  
 
 
 
 
 

VEREADOR VALDIR PORTO 
1º Secretário 

Vice-Líder do PTB 
Vice-Presidente da Comissão de Obras,  

Transporte e Viação Municipais 
 


